LEI Nº2155 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

REVOGA LEIS NºS. 1953/97, 1967/97, 1978/97 E 2042/98, QUE DOAM ÁREAS DE TERRAS À EMPRESAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar as Leis 1953/97 de 06 de maio de 1997; 1967/97 de 01 de abril de 1997; 1978/97 de 06 de maio de 1997 e 2042/97 de 18 de novembro de 1997, que autorizam a doar área de terras às seguintes empresas, respectivamente: Calçados Fabilly Ltda; Indústria de Calçados Wirth Ltda; Hotel Candeeiro da Serra; West Coast Indústria de Calçados Ltda.

   § 1º Justifica-se a revogação destas Leis uma vez que as empresas não chegaram a se instalar no município e não foi efetivada a escritura de doação.

   § 2º No caso específico do Hotel Candeeiro da Serra, a doação também não efetivou-se uma vez que não houve acerto com os lindeiros.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de dezembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

